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ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE CULTURA - SECULT

UNIDADES: DIRETORIA GERAL
FUNDO DE CULTURA DA BAHIA - FCBA

PARECER N° 001056/2016

Trata-se  de  Inspeção  realizada  pela  6ª  CCE,  que  objetivou  o

acompanhamento da execução orçamentária e financeira das unidades da Secretaria

de Cultura – SECULT, no período entre 01/01 a 30/06/2016.

Encerrados  os  trabalhos  de  auditoria  em  20/10/2016,  a  equipe  técnica

concluiu,  por  meio  de  Relatório  que  a  Secretaria  auditada  cumpriu,  no  período,  a

legislação pertinente  no tocante  a  execução orçamentária,  financeira,  contábil  e  de

Administração  Pública,  os  princípios  constitucionais  e  legais,  exceto  quanto  aos

aspectos abaixo relacionados: 

a) Unidade: Diretoria Geral – DG • Gestor: Sr. Fernando de Oliveira Hughes Filho 
01. Emissão de empenhos “a posteriori” 
b) Unidades: Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA e Superintendência de
Promoção  Cultural  –  SUPROCULT,  conjuntamente  •  Gestores:  Antônio  Jorge
Portugal (FCBA) e Alexandre Freitas Simões (SUPROCULT) 
01. Identificação de fragilidades no controle interno da Secretaria 
2. Emissão de Nota Fiscal com validade vencida, referente ao TAC nº 137/2013 
03. Identificação de diversas falhas e de diligência encaminhada ao convenente, há mais
de 03 anos, ainda pendente de atendimento, referentes ao TAC nº 352/2013 
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04. Medidas de controle efetuadas após, aproximadamente, 06 anos da execução do
Projeto, referente ao TAC nº 388/2010 
05.  Ausência  de  instauração  de  tomada  de  contas  de  convênio,  Processo  nº  007-
019/2012, cujos repasses e evento ocorreram no ano de 2014 
06.  Inadimplência  relativa  às  prestações  de  contas  do  FCBA,  FAZCULTURA e  dos
Pontos de Cultura, estimada em R$16.027.038,01, R$10.656.643,72 e R$5.400.000,00,
respectivamente
07. Celebração de Termos Aditivos após encerramento de vigência dos convênios 
c)  Unidade:  Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  –
SUDECULT • Gestor: Elissandro Silva Magalhães:
01. Identificação de fragilidades no controle interno da Secretaria 
02. Ocorrências pendentes de regularização em convênio Ponto de Cultura nº 21/2008,
desde o exercício de 2014 
03.  Inadimplência  relativa  às  prestações  de  contas  do  FCBA,  FAZCULTURA e  dos
Pontos de Cultura, estimada em R$16.027.038,01, R$10.656.643,72 e R$5.400.000,00,
respectivamente

Ante  essas  irregularidades,  a  Auditoria  recomendou  aos  Gestores  que

adotassem as providências necessárias para regularizar os achados, e especialmente

que: 

• evite a realização de despesas sem o prévio empenho, tendo em vista que configura
ato  de  gestão  com  infração  de  norma  legal  de  natureza  contábil  que  acarreta
consequências para os controles orçamentários e financeiros da Administração; 
•  abstenha-se  de  realizar  novas  transferências  de  recursos  mediante  convênios,
enquanto não possuir estrutura e condições de fiscalizar os recursos repassados; 
• adote medidas eficazes para tentar reduzir o estoque de processos de prestações de
contas pendentes; 
•  promova a eficiência no gerenciamento dos convênios sob a sua responsabilidade,
para o cumprimento da legislação que rege a matéria e sobretudo para evitar possíveis
danos ao erário; e 
•  reforce  o  controle  interno  objetivando  corrigir  a  intempestividade  da  adoção  e
conclusão das medidas para celebração dos aditivos de convênios. 

Notificados os responsáveis, foi apresentada manifestação subscrita pelo Sr.

Fernando Hughes Filho, Diretor Geral da Secult, por meio da qual objetiva aprofundar

os esclarecimentos  de  alguns  pontos  já  respondidos  em  distintas  solicitações

formuladas pela equipe auditorial. 

Na  sequência,  o  processo  foi  encaminhado  a  este  Ministério  Público  de

Contas. 

É o breve Relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO
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A análise dos autos revela que as ocorrências pontuadas pelo corpo técnico

da  Corte  indicam  que persiste  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  dos  controles

internos da Secult, especialmente no que tange ao acompanhamento e fiscalização da

execução e da prestação de contas de convênios celebrados.  Com efeito,  como já

frisado por este MPC em auditorias anteriores, o planejamento das Unidades da Secult

precisa ser fortalecido e as ações redimensionadas, a fim de evitar a permanência e/ou

reincidência das falhas apontadas.

Dito  isso,  é de se notar que a defesa apresentada pelo Diretor  Geral  da

Pasta  revela  consciência  dos  responsáveis  pela  gestão  da  unidade  acerca  dos

problemas consignados e indica o compromisso com a adoção de medidas corretivas,

consoante se extrai do seguinte excerto:

[…] nos itens 5.5.4, 5.5.4.a, e 5.5.4.b, o Relatório da Auditoria ressalta a situação que
vem sendo reincidente inclusive alvo da Auditoria Operacional de 2014 e de Decisão de
Plenário do TCE em relação à recomendação de abstenção sobre novas transferências
de recursos.

Cabe  informar  que  a  respeito  dos  itens  5.5.4,  5.5.4.a  e  5.5.4.b  está  sendo
reencaminhado o Plano de Ação que foi determinado pelo TCE quando da Auditoria
Operacional  de 2014,  em vista  do  não acatamento da primeira versão por  parte  do
Plenário do TCE, com vistas ao saneamento das pendências conforme já comentado na
resposta  ao  item  5.4.1,  programando  as  ações  necessárias  à  resolução  das
inconsistências detectadas pela equipe de auditoria externa desta Corte de Contas.

Todavia, em que pese o quanto anunciado pelo sobredito gestor,  é preciso

que a Secretaria auditada empreenda efetivos esforços para aperfeiçoar seus controles

internos,  especialmente  nas  áreas  acima  referidas,  cabendo  à  Corte  de  Contas

proceder ao acompanhamento das medidas corretivas adotadas, a fim de verificar sua

eficácia e adequação nos exercícios seguintes.

Nessa  linha,  percebe-se  que  o  exame  auditorial  ora  empreendido  expôs

ainda mais a fragilidade dos controles exercidos pelas unidades da Secult sobre os

recursos públicos repassados a terceiros mediante transferências voluntárias. 

Tal  circunstância  restou  evidenciada  nas  diversas  irregularidades

identificadas e listadas na Conclusão do Relatório de Auditoria,  merecendo especial

destaque, dada a sua materialidade, a estimativa dos valores relativos aos instrumentos
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considerados inadimplentes em relação às suas prestações de contas, celebrados no

âmbito  do  FCBA,  do  FAZCULTURA  e  dos  Pontos  de  Cultura,  que  alcançaram,

respectivamente,  as  cifras  de  R$16.027.038,01,  R$10.656.643,72  e  R$5.400.000,00

(quanto a este último – Pontos de Cultura –, o gestor,  em sua resposta,  refez sua

estimativa passando a considerar como montante real de recursos sem prestação de

contas o valor de R$825.000,00).  

Corroborando o que reiteradamente defendido por este  Parquet,  a equipe

técnica pontuou que uma das causas das falhas identificadas reside no fato de “O

montante de recursos repassados por meio de convênios está acima da capacidade laboral do

pessoal designado para fiscalização e análise das prestações de contas”.

De  fato,  este  MPC entende  que  ao  planejar  e  executar  qualquer  política

pública, é imprescindível que o gestor público avalie a sua capacidade gerencial e de

controle interno, especialmente em se tratando de transferência voluntária de recurso

públicos a entidades privadas, cujo risco aplicação inadequada é alto. Neste sentido

foram  as  manifestações  ministeriais  no  bojo  da  inspeção  nº  TCE/011184/2014,

mencionada  pelo  Gestor  em  sua  resposta,  e  reprisado  nas  contas  da  Secult  do

exercício de 2014, processo nº TCE/001652/2015.

É  que,  ao  repassar  recursos  em  patamar  significativamente  superior  à

capacidade de controle do órgão, o gestor acaba por acentuar, de forma temerária, o

risco  de  ocorrência  de  irregularidades  graves  que  poderiam  ser  evitadas  com  um

controle interno (fiscalização e acompanhamento) mais eficiente. 

Nas hipóteses em que identifica descompasso entre o quadro de pessoal do

órgão concedente e o volume de recursos transferidos por meio de convênios, assim

posiciona-se o Tribunal de Contas da União (TCU):

Enunciado: O órgão concedente não deve firmar convênios em número superior à sua
capacidade operacional, sendo sua responsabilidade a análise da qualificação técnica e
da capacidade operacional e estatutária de entidades convenentes e a fiscalização e
acompanhamento  sobre  a  execução  dos  ajustes.  (Acórdão  1224/2014  -  Primeira
Câmara). 
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Enunciado:  O  concedente  somente  pode  formalizar  convênios  quando  dispor  de
condições  técnico-operacionais  para  avaliar  os  planos  de  trabalho,  acompanhar  a
concretização dos objetivos previstos nas avenças, e analisar as respectivas prestações
de contas em prazo oportuno. (Acórdão 2485/2010 – Plenário). 
Enunciado:  Os  órgãos  só  podem  firmar  convênios  se  tiverem  condições  técnicas,
financeiras, operacionais não só de analisar a prestação de contas, como também de
fiscalizar in loco a execução física da avença, sob pena de responsabilidade. (Acórdão
3642/2012 - Segunda Câmara). 

Além disso, a Lei nº 13.019/2014, que, em linhas gerais, estabelece o regime

jurídico  aplicável  às  parcerias  entre  Estado e  organizações da sociedade civil  para

atuação em regime de mútua colaboração,  positivou o entendimento já  consolidado

jurisprudencialmente ao estabelecer, em seu art. 8º, como condicionante à celebração

das parcerias ali previstas, a obrigação de o administrador público avaliar a capacidade

técnica  e  operacional  do  ente  público  celebrante  para  adequadamente

controlar/fiscalizar a correta a execução dos ajustes por ele firmados, senão vejamos: 

Art. 8o Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador
público: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I  -  considerará,  obrigatoriamente,  a capacidade operacional  da administração pública
para  celebrar  a  parceria,  cumprir  as  obrigações  dela  decorrentes  e  assumir  as
respectivas responsabilidades; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015) 
III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e
de modo eficaz; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e
na legislação específica. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo  único.  A  administração pública  adotará  as  medidas  necessárias,  tanto  na
capacitação de pessoal,  quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos
necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput
deste artigo. 

Desse modo, este Parquet de Contas entende que a insuficiência do quadro

de  pessoal  não  retira  a  responsabilidade  do  gestor  pela  precariedade  do  controle

exercido em relação à execução dos convênios celebrados, uma vez que, conforme

defendido e por expressa determinação legal, o órgão repassador só deve formalizar

convênios e instrumentos congêneres quando tiver condições técnicas e operacionais

de fiscalizá-los adequadamente. 

Em outros termos, o gestor do órgão/entidade concedente, com o propósito

de se escusar de deficiências na fiscalização da execução dos projetos, na análise das

prestações  de  contas  e  no  despreparo  técnico  dos  proponentes,  não  pode  alegar
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problemas organizacionais do órgão ou carência de servidores, enquanto, por outro

lado,  fomenta  a  celebração  de  convênios  em proporções  acima da  capacidade  de

controle e fiscalização da secretaria. 

Diante  desse  cenário  e  ciente  que  o  controle  interno  da  Secretara  é

deficiente,  cabe  ao  gestor  público  equacionar  a  celebração  de  convênios  com  a

capacidade administrativa  do órgão em cumprir  com as suas obrigações perante  o

controle externo exercido por esta Corte de Contas. 

Nesta linha de entendimento, e verificando que o problema ainda segue sem

solução,  cumpre,  uma vez  mais,  determinar à  Secult  que se  abstenha  de celebrar

novos  convênios  e  instrumentos  congêneres envolvendo  transferência  voluntária  de

recursos,  em  face  da  permanência  da  situação  de  incapacidade  operacional  da

Secretaria  de  acompanhar  e  fiscalizar  tanto  a  execução  quanto  a  imprescindível

prestação de contas daqueles que recebem e aplicam os recursos públicos.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e considerando os elementos constantes nestes autos,

este Parquet de Contas OPINA pela:

i) juntada deste processo à prestação de contas da Secretaria de

Cultura -  Secult,  referente  ao exercício  de  2016,  inclusive  para

aprofundamento dos pontos suscitados nesta inspeção;

ii)  expedição de determinação ao  atual  Secretário  de  Cultura

para  que  se  abstenha  de  celebrar  ajustes  de  transferência

voluntária  de  recursos  que  suplantem  a  sua  capacidade

institucional de controlar adequadamente a aplicação dos recursos

e de analisar tempestivamente as prestações de contas, sob pena

de responsabilização pessoal do gestor por eventuais falhas e/ou

desvios decorrentes do descumprimento;
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iii)  expedição de recomendações Gestores  no sentido de que

adotem  as  demais  providências  sugeridas  no  Relatório  de

Auditoria destes autos.

Ademais, considerando a fragilidade dos controles internos atinentes à área

de  acompanhamento/fiscalização  de  convênios  demonstrada  na  presente  inspeção,

revela-se  necessário  que o  Tribunal  de  Contas  proceda  ao  acompanhamento das

medidas  corretivas  eventualmente  adotadas,  inclusive  do  Plano  de  Ação  a  ser

apresentado no âmbito do processo nº TCE/011184/2014, a fim de verificar sua eficácia

e adequação.

 

É o parecer.

Salvador, 23 dezembro de 2016.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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